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                                         ATA DE JULGAMENTO Nº 030/2020 
 

Aos quinze dias do mês de Julho de dois mil e vinte, às quatorze horas na sala de 

Licitações, nesta Prefeitura Municipal, sito ao Largo do Mineiro, 135, reuniu-se em 

sessão pública, a Comissão Municipal de Licitações, designada pela portaria 

1337/2019, incumbida de examinar e julgar o procedimento licitatório de modalidade 

Tomada de Preços 03/2020, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS MARÇAL MIRANDA E 

ARTHUR DA COSTA E SILVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DO TIPO 

EXECUÇÃO INDIRETA – EMPREITADA GLOBAL, CONFORME CONTRATO DE 

REPASSE N° 846534/2017/MDR/CAIXA E PROJETO DE ENGENHARIA EM 

ANEXO, NÚMERO DA PROPOSTA: 019437/2017. Após instaurar diligência junto ao 

Engenheiro do município prevista na ata 029/2020 e análise das propostas conforme 

Ata 028/2020, e levando em conta o critério de julgamento adotado pela comissão de 

licitação conforme Edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, verificou-se que a 

Empresa CÉSAR LUIS STUMM & CIA LTDA, apresentou proposta total da 

solicitação nº120/2020, da Secretaria Municipal de Obras e Transporte, com o valor 

do total de R$ 442.477,79, (Quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e 

setenta e sete Reais e setenta e nove centavos), sendo R$ 88.495,56 (oitenta e 

oito mil quatrocentos e noventa e cinco Reais e cinquenta e seis centavos) de 

mão de obra e R$ 353.982,23 ( trezentos e cinquenta e três mil novecentos e 

oitenta e dois Reais e vinte e três centavos) de material, conforme mapa de 

julgamento de acordo com a planilha orçamentária. Sendo assim, a mesma fica 

considerada vencedora do presente processo licitatório. A empresa fica ciente desta 

ata, no sitio eletrônico do município de Arroio dos Ratos, fonte oficial de informação 

dos atos administrativos, conforme lei 3.348/2010.  Abre-se prazo recursal de cinco 

dias úteis. Encerramos a presente sessão e lavramos a presente ata aos quinze dias 

do mês de julho de dois mil e vinte.                  

Daiane Serpa Pizzio 
Presidente da Comissão 
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